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Pau dos FerroVRN , 27 de junho de 2022.

Excelentissima Senhora
FRANCISCA ITACIRA AIRES I\'UIYES

Presidente de Câmare Municipel
Peu dos Ferros,íRN

Assunto: Envio de Projeto de t ei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

Dispõe sobrc a qualifrcagão de entidades semJins lucrotivos como organiztções suiois c dtí

outrus providêncios, para apreciaÉo e votação,

Respeitosamente,

MARIANNA LMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

cÂrrRÂ xumctPAt
DE PAU 00s FERROS{I{

RECEBIDO ETI:
HORA:
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RAZOES DO PROJETO

Ercelentíssime Senhon

FRÂNCISCA ITACIRA AIR"E,S NI,,I\IES

Presidente de Câmare Municipel

Pru dos Ferros/RN

Excelenússimos Seúorcs Vereadores,

Teúo a honra de encaminhar para apreciaçâo dos nobres vereadores do Mtmicípio

de Pau dos Ferros, o preseDre pÍojeto de lei que vetsnsn,br<^ a qaolificoção dc enlidada sem

fins lrcralivos conro orgnizqfu süiab e úí outos providêacfu*

O intuito do presente é qualificar as Organizaçôes Sociais que precimm de

estrúuração e legalidade nesta municipalidade.

Assim, encaniúamos o presente Projeto de t ei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferros, 27 de junho de 2O22.

MARIANNA MEIDA NASCIMENTO
ITA

Prefeiturq Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.118.42 l/0001-76 | Áy. Getúlio Vargas, I 323 - Cenrro



PAI.'DOSFRROS
G(tinête do Prêfeito

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' ?0?+

Dispõe nbre a qual|fwaçõo dc enÍidodes scm

lias lacratiws conto organizoçfus sfriais e úí
outros providêncios.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU IX)S FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

sãnr conferides pela tri Orgânica do Município e dernais legislações aplicriveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferrosy'RN apÍovou e eu sanciono a seguinte [.ei:

Art l'O Poder Execúivo qualificará como organizações sociais pessoasjurídicas de dileito privado,

sern fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à sarlde, à oducaÉo, ao desenvolvimeato

tecnológico, ao desenvolvimento do turismo, à cultura à prcservação e pmtoçâo do meio ambiente,

ou à assist&rcia social, atendidos os rcquisitos previsos nesta l,ei.

PeÉgrefo Unico - As pessoas jurídicas de direito privado cujas atividades sejam dirigidas aquelas

relacionadas no 'caput" deste artigo, qualifrcadas pelo Poder Executivo corno organizações sociais,

serão submetidas ao controle extemo da Câmara Municipal, que o exeÍceá com o auxílio do Tribunal

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, ficando o controle interno a cargo do Poder Executivo.

Art. 2" São reqúsitos específicos pam que as entidades privadas referidas no aí. 1o desta Lei

habilitern-se à qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato consitutivo, dispondo sob,re:

a) natureza social de seus objaivos rclativos à rcspoctiva rárea de atuação;

b) frnali.lade nãolucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no

desenvolvimento das póprias atividades;

c) ter, como órgÍios de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma

diretoria defin;dos nos termos do estatuto, aquela composiçito e atribúções normativas

e de controle básicas previstas nesta [ri;
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d) paÍicipação, no órgão colegiado de deliberaçfu srperior, de ÍepÍesentantes dos empregados da

entidade e de membros de notória capacidade pmfissional e idoneidade moral;

e) composição e atribúções da diretoriq

f) obrigatoriedade de publicação a1rral, no Diário OÍicial do Município, dos relatórios financeiros e

do relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associdos, na forma do estatuto;

h) proibição de distribúção de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipotese,

irrclusive ern razão de desligarnento, retirda ou falecimento de associado ou membro da entidade;

i) previsão de incorpora@ integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram

desinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção

ou desqualificação, ao patrimônio de outra orgmização social qualificada no âmbito do Município de

Natal. da mesrna árrea de atuação, ou ao patrimônio do Mrmicípio, na proporção dos recursos e bens

por ele alocados nos termos do contrato de gestâio.

II - haver aprovação, quanto ao cumprimento integml dos requisitos paÍa sua qualificaçâo, do

Secretario ou Titular do órgão supervisor ou regulador da área de ativid*le correspondente ao seu

objeto social, bem como do Conselho da pasta correspondente.

§ l" Serão qualiEcadas mmo organização social as entidades que, efetivamente, comprovaÍem o

desenvolvimento da atiúdade descrita no "caput" do ut l" desta lri há mais de 03 (três) anos.

§ 2' Seni considerado para efeito do tempo previsto no paftígrafo anterior, o tempo de existência da

pessoa jurídica que instituiÍ a nova associação ou qne atestar sua vinculação â esta, desde que

eslatutariamente previÍa essa vinculação.

IX) CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO

Aí. 3'O Conselho de Administraçâo deve estar estruturado nos termos do respectivo estatuto,

observados, para fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios hásicos:

I - ser composto por:

a) 55% (cinquenta e einco poÍ c€nto), no caso de associação ciül, de membros eleitos deartrc os

associados ou provenientes de indicação de representantes de entidadeg conforme estatuto social;
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b) 35% (trinta e cinco por cento) de membÍos eleitos pelos demais integrantes do Conselho, denue

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, na forma do estatuto

social;

c) lOclo (dez por cento) de membros eleitos pelos ernpregados da entidade.

II - os membros eleitos ou indicados para compoÍ o Conselho terão mandato de 4 (quaüo) anos,

admitida uma reconduçâo;

III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 2 (dois) anos,

segundo criterios estabelecidos no estahrto;

IV - o dirigente míximo da entidade deve participar das reuniões do Conselln, sem direito a voto;

V - o Conselho deve reunir-se o{dinariamente, no mínimo, 3 (tês) ttgzes a cada ano e,

extraordinariamerte, a qualquer tempo;

VI - os conselheiros rão receberão rerruneração pelos serviços que, nesta condição, presarem à

organização social, ressalvada a ajrrde ds ç*1o *. reunião da qual participem;

VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao

assumirem as correspondentes funções executivas.

Aí. 4" Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação devem ser incluídas, dentÍe as

atribuições privativas do Conselho de Administraç:io, as seguinres:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objao;

II - aprovar a proposÍa de contralo de geslib da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o pmgrama de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretori4

V - Iixar a remtmeração dos mernbros da diretoria;

VI - aprovar os estatutos, bern como sras alterações, e a extinçilo da entidade por maioria, no mínimo,

de 2l/3 (dois terços) de seus memb,ros;

VII - aprovar o regimento intemo da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o

gerenciamento, os cârgos e as oompetências;

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus meÍnbros, o regulamento próprio

contendo os procedimentos que deve adow para a contratação de obras e serviços, bem como pra

compras e alienações, e o plano de cargos, sa}irios e beneficios dos ernpregados da entidade;
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IX - aprovar e enczrminhar, ao órgão supervisor da execuçÍio do contrato de gestÍio, os relatórios

gerenciais e de atiúdades da entidade, elaborados pela diretoria;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e apmvar os demonstrativos financeiros

e contábeis e as contas anuais da entidade, com o aurílio de auditoria extema.

DO CONTRATO DE GESTÃO

AÍ. 5o Para os efeitos desta Lei, entende-se poÍ contralo de gestÍio o instrumento frmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria

entre as partes para fomento e execução de atiüdade relativa à relacionada em seu art. lo.

§ l" O Poder híblico daní publicidade da decisão de firmar cada contraÍo de gestiio, indicando as

atiúdades que deverão ser executadas, nos t€Ítnos do art. lo desta Lei.

§ 2" A celebração do contrato de gest?io sení precedida de processo seletivo, quando houver mais de

uma entidade qualificada paÍa pÍest o serviço objeto da prceria nos termos do regulamento.

Art. 6" O conlrato de gestiio celebrado pelo Município discriminaní as atribuiçôes, responsabilidades

e obrig@es do Poder hiblico e da entidade contratada e ser:í publicdo na íntegra no Düário Oflcial

do Município.

Penúgnfo Único - O contrato de gestiio deve ser submetido, após aprovação do Conselho de

Administração, ao Secretrário Municipal da pasta a que se ligar o seu conteúdo, bem como à respectiva

Comissão de Avaliação prevista no art. tr.

Art. 7 Na elaboração do contrdo de gestâo devem ser observados os princípios inscritos no art 37

da Constituiçâo Federal e os seguiDt€s preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, estipulação das metas a

serem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for pertinente, bern como previsão expressa

dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a seÍ€m utilizados, mediante indicadores de

qualidade e produtividade;
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II - estipúação dos limites e criterios para a despesa com a rcmuneração e vantagens de qualquer

nafurea a serem percebidac pelos dirigentes e empÍ€gados das organízações sociais, no exercício de

suas fimções.

Panúgrefo Único - O Secretrírio Municipat da rcspectiva pasta a que se ligar o conterldo a ser

contratado, deveÉ definir as demais cláusulas necessiárias dos contratos de gesâo de que for

signatiírio.

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 8o O Secretrário Municipal signatário presidirá uma Comissão de Avaliaçiio, a qual sení

responsível pelo acompanhamento e frscaliza$a daexecução dos contralos de gesilo celebrados por

organizações sociais no âmbito de sua comp€t&lcia

§ l" A Comissão de Avaliação sení composta, além do Presidente, por:

I - dois membros da sociedade civil, acolhidos dentre os membros do Conselho Muuicipal da rárea

contratada ou dos Conselhos fuorcs dos eqúpamentos inclúdos nos Contratos de Gestão, quando

existirem;

II - um membro indicado pela Câmara Municipal de Pau dos Ferms e;

III - três membros indicados pelo Poder Execúivo, com notória capacidade e adequada qr'-lifica@.

§ 2" A entidade qualificada aprescntaná à Comissão de Avaliação, ao termino de cada exercicio ou a

qualquer momento, conforme recomende o interesse público, rclatorio pertinerte à execuÉo do

contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados

alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exerçício financeim.

§ 3o Sem prejúzo do disposto no § 2", os resultados alingidos com a execuçiio do contrato de gesão

devem ser analisados, periodicameflte, pela Comissâo de Avaliação prevista no "capú".

§ 4o A Comissão deverá encaminhr à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliaçÍb

procedida

§ 5" O Poder Executivo rcgulamentaní a instalação e o funcionamento da Comisslb de Avaliaçâo.

ArL I Os responsiíveis pela fiscalização da execução do conEato de gestiio, ao tomaÍem

coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de ori

pública por orgaltzação social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
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do Norte e ao Ministerio Público, para as provid&rcias rclativas aos respectivos âmbitos de aÍuaçiio,

sob pena de responsabilidade soli&ária

Art. l0 Sern prejuízo da medida a que se refere o art. 9p desta Lei, quando assim exigir a gra.vidade

dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fiurdados de malversação de bens ou recursos de

origem pública, os responsíveis pela fiscalizaçâo reprcsentarão ao Ministerio Público e comtmicarão

à Procuradoria Geral do Município para que requeira ao júzo competente a decretaçiio da

indisponibilidade dos bens da entidade e o s€questro dos bens dos seus dirigentes, bem como de

agente prÍblico ou t€rceiro, que possam ter enriqrrccido ilicitamente ou causado dano ao pafrimônio

público.

Art. I I Ate o termim de eventual ação, o Poder Público permaneccní como deposiuirio e gestor dos

bens e valorçs sequestrados ou indisponíveis e zelaná pela continúdade das atividades sociais da

entidade.

Art. 12 O balanço e demais presações de contas da organização social devem, necessariamente, ser

publicados no Di:ário Oficial do Mrmicípio e analisados pelo Tribmal de Contas do Estado do Rio

Grande do Norte.

IX) FOMENTO ÀS ETTUNAOES SOCIAIS

Art. 13 As entidades qualifrcadas como organizações sociais Íicam declaradas como entidades de

interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 14 As oÍganizações sociais poderão ser destinados recuÍsos orçamentários e bens públicos

necessirios ao cumprimento do contÍato de gestão.

§ l" São assegurados as organizações sociais os créditos previstos no orçanento e as respecüvas

liberações financeiras, de acordo com o cÍ{rnograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 2' Podeú ser adicionada aos créditos orçamenüários destinados ao custeio do contrato de gestiio

parcela de recursos p a compensaÍ afastamento de servidor cedido, desde que haja jusificativa

exprcssa da necessidade pela orgrurização social.
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§ 3o Os bens de que trata este aÍigo serão desinados às oryanizações sociais, dispensada licitação,

mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art 15 Os bens móveis públims permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou

maior valor, desde que os novos bens integrem o patrimônio do Mrmicípio.

Panágrafo Unico - A permuta a que se refere este artigo dependeni de previa avaliação do bem e

expressa autorização do Poder Público.

Art. I ó Fica facultado ao Poder Execúivo o afastamento de servidor pera as organizaçôes sociais,

com ônus para a origem.

§ I " Não sení incorporada aos vencimentos ou à remuneraçâo de origem do servidor afastado qualqusÍ

vanÍagem pecuniária que üer a ser Wgj, pela oÍgalni/zâ+b social.

§ T Nâo sení permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organiza@ social a

servidor afastado com ÍÊ,cursos provenientes do contrato de gestito, ressalvada a hipótese de adicional

relativo ao exercício de fun@ temporária de direção e assessoria

§ 3" O servidor afastado peÍcebeÍá as vantagem do cargo a qrr fizer jus rrc órgão de origem.

Art- 17 O Poder Executivo podení proceder à desqualiÍicação da enúdade como organiza@ social

quando verificado o descumprimento das disposiçôes conúdas no contrato de gest?io.

§ l" A desqualificação senâ gecedida de processo administrativo, conduzido por Comissão Especial

a ser designada pelo Chefe do Executivo, o dileito de ampla defesa, Íespondeodo os

dirigentes da organização social, individual e sotdariamente, pclos danos ou pejúzos decorrentes

& sua açiio ou omissib.

§ 2" A desqualificação importaní Íeversão dos bens permitidos e do saldo rcrnanescenG dos recursos

financeiros entregues à úilizaçib da oÍganizaçâo social, sem prejuízo das sanções contratua§ penais

e civis apliciáveis à es@ie.

AÍ. lE A oÍgantzÀção social faná publicar na impÍensa e no Dirário Oficial do Municipio, no pÍitzo

miíximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de geÍllo, regulamento póprio
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contendo os procedimentos que adotaní para a contralação de obras e serviçog bem como para

compfiul oom emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 19 Os Conselheiros e Diretorcs das organizações sociais niio poderão exerc€r outra atividade

rcmunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma entidade.

Art. 2l Na hipotese de a entidade pleiteante da habilitaçâo como organização social existir hií mais

de 3 (três) anos, contados da data da publicação desta lei, fica estipulado o prazo de 2 (dois) anos para

adaptação das normas do respectivo estatuto ao disposto no art. 3o, incisos I a IV, desta Lei.

AÍt- 22 Sem prejuízo do disposto nes-ta lei, poderão ser estabelecidos em decreto outros roqui§tos de

qrulificação de organizações sociais.

AÍt. 23 Esta l.ei entraní em ügor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

de2022.

do Rio Grande do Norte, em 27 de junho

MARIANNAAL EIDA NASCIMENTO
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